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ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0001475-41.2016.815.0000
Origem : 2ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelantes : Alice Santos de Morais e Silva e Reyson Santos de Morais e Silva,    

representados por sua genitora Suzy Mary dos Santos
Advogadas : Ludmila A Douettes Araújo – OAB/PB nº 12.025 – e outra
Apelante : Francinete Gláucia Cavalvante
Advogado : Herlon Max Lucena Barbosa – OAB/PB nº 17.253 – 
Apelados : Os mesmos

APELAÇÕES.  AÇÃO  DE  ALIMENTOS.  PENSÃO
FIXADA  EM  70%  DO  SALÁRIO-MÍNIMO.
RELAÇÃO  AVOENGA.  IRRESIGNAÇÃO  DE
AMBAS AS PARTES. INCONFORMISMOS QUE SE
ENTRELAÇAM.  PRETENSÕES  DE
EXCLUSÃO/MINORAÇÃO  E  MAJORAÇÃO.
INOBSERVÂNCIA  DO  BINÔMIO
NECESSIDADE/POSSIBILIDADE. CABIMENTO DA
DIMINUIÇÃO  DO  QUANTUM ESTIPULADO.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO  DOS
PROMOVENTES.  PROVIMENTO  DO  RECURSO
DA PROMOVIDA.

-  Os  alimentos  podem  ser  conceituados  como
prestações devidas para satisfação das necessidades
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pessoais  daquele que por si  só  não pode provê-la,
compreendendo,  assim,  às  necessidades  vitais  da
pessoa,  tais  como  alimentação,  saúde,  moradia,
vestuário, lazer e educação.  

- Pela inteligência do art. 1.694, do Código Civil, para
que  referida  obrigação  exista,  faz-se  necessário
estarem  presentes  os  requisitos  autorizadores,  a
saber:  comprovação  da  carência  de  recursos  do
alimentando e possibilidade do alimentante em arcar
com tal encargo.

-  A  pensão  alimentícia  deve  ser  estipulada  com
bastante  equilíbrio,  atendendo  as  necessidades  da
pessoa  alimentanda,  sem  onerar  em  demasia  o
alimentante,  respeitando  o binômio  necessidade-
possibilidade,  insculpido  no  art.  1.694,  §1º,  do
Código Civil, o qual se consubstancia nos princípios
da razoabilidade e proporcionalidade

- Dentre outras atribuições, compete aos pais o dever
de educar e criar os filhos, dando-lhes uma formação
moral  e  intelectual  digna,  adequada  à  realidade
familiar,  sendo  certo  que  o  dever  de  prestar
alimentos deriva destas obrigações.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso apelatório dos autores
prover o recurso da promovida.
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Alice Santos de Morais e Silva e Reyson Santos de
Morais e Silva ajuizaram, através de sua genitora, Suzy Mary dos Santos, Ação de
Alimentos, em desfavor de Francinete Gláucia Cavalcante e Silva, avó paterna, e,
para tanto, alegaram que o pai não cumpre com suas obrigações, inclusive com a
pensão  alimentícia  judicialmente  arbitrada,  situação  que  vem  lhes  ocasionando
privações e necessidades.

A Juíza de Direito a quo julgou a lide, nos seguintes
termos, fls. 161/166:

Ex  positis,  com  fulcro  nos  arts.  1.694  e  1.696  do
Código Civil e art. 269, inc. I, do Código de Processo
Civil,  JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido
exordial  para  CONDENAR  a  promovida
FRANCINETE  GLÁUCIA CAVALCANTE  E  SILVA
ao  pagamento  de  pensão  alimentícia  em  favor  de
seus netos ALICE SANTOS DE MORAIS E SILVA e
REYSON SANTOS DE MORAIS E  SILVA no valor
equivalente  a  70%  (setenta  por  cento)  do  salário
mínimo, sendo 35% (trinta e  cinco por cento)  para
cada  um dos  alimentandos,  devendo o  pagamento
ser procedido mensalmente através de desconto em
folha  de  pagamento  e  repasse  à  representante  dos
menores. 

Inconformados,  os  promoventes  apresentaram
APELAÇÃO,  alegando que se viram na obrigação de ajuizar a ação contra a avó
paterna, em decorrência do abandono provocado pelo próprio pai, que deixou de
pagar a pensão alimentícia judicialmente arbitrada. Explicaram que as prestações
alimentares podem ser assumidas pela avó na falta do pai, especialmente porque
ambos tem necessidades médicas comprovadas nos autos. Ato contínuo, pediram a
majoração da pensão para um valor que melhor se adeque ao caso, provendo-se o
recurso, fls. 173/181.
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Também  inconformada,  a  promovida APELOU,
buscando a reforma da decisão atacada. Justificou que as crianças têm pai e mãe
jovens,  saudáveis  e  com  capacidade  laborativa,  os  quais  podem  manter  as
necessidades dos filhos. Disse que, na condição de aposentada, não pode arcar com o
quantum fixado sem comprometer seu próprio sustento e, portanto, pediu a exclusão
ou minoração da quantia fixada a título de alimentos, fls. 182/188.

Contrarrazões pelos promoventes, fls. 204/209 e pela
promovida,  fls.  232/236,  todas  repisando  suas  razões  de  apelo  e  reiterando  os
pedidos ali expostos.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, opinou pelo desprovimento dos recursos
apelatórios, fls. 271/273.

É o RELATÓRIO. 

VOTO

De início, à falta de elementos contrários, defiro os
benefícios da justiça gratuita para a promovida/segunda recorrente.

Ao  que  por  ora  interessa,  foi  a  pretensão  autoral
julgada parcialmente procedente em primeiro grau, fixando-se a pensão alimentícia
devida por  Francinete  Gláucia  Cavalcante e Silva a  seus  netos,  Alice Santos de
Morais e Silva e Reyson Santos de Morais e Silva, no patamar de 70% (setenta por
cento) do salário mínimo, solução que, consoante relatado, ensejou a interposição dos
presentes recursos apelatórios.

Os  recursos  se  entrelaçam,  visto  que  enquanto  o
primeiro  busca  a  majoração,  o  segundo  pretende  a  exclusão  ou  minoração  da
pensão. 
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Os  alimentos  podem  ser  conceituados  como
prestações devidas para satisfação das necessidades pessoais daquele que por si só
não pode provê-la,  compreendendo,  assim, às  necessidades  vitais  da pessoa,  tais
como alimentação, saúde, moradia, vestuário, lazer, educação, enfim. Ademais, sabe-
se que o dever de prestar alimentos tem como fundamento a solidariedade humana
e econômica que deve guiar a relação familiar ou de parentesco. 

Pela inteligência do art. 1.694, do Código Civil, para
que  referida  obrigação  exista,  faz-se  necessário  estarem  presentes  os  requisitos
autorizadores,  a  saber:  comprovação  da  carência  de  recursos  do  alimentando  e
possibilidade do alimentante em arcar com tal encargo, vejamos:

Art.  1.694.  Podem  os  parentes,  os  cônjuges  ou
companheiros pedir uns aos outros os alimentos de
que necessitem para viver de modo compatível com
a  sua  condição  social,  inclusive  para  atender  às
necessidades de sua educação.
§ 1° - Os alimentos devem ser fixados na proporção
das necessidades  do reclamante e  dos  recursos  da
pessoa obrigada.

Então,  restando  caracterizado  o  binômio  alimentar
necessidade/possibilidade, existente é o dever de prestar os alimentos a quem não
tem condições de provê-los por si só.

Nesse  norte,  a  pensão  alimentícia  deve  ser
estipulada  com  bastante  equilíbrio,  atendendo  as  necessidades  da  pessoa
alimentanda,  sem  onerar  em  demasia  o  alimentante,  respeitando  o  binômio
necessidade-possibilidade, insculpido no art. 1.694, §1º, do Código Civil, o qual se
consubstancia nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade:

Sobre a matéria, disserta Maria Helena Diniz: 

Imprescindível será que haja proporcionalidade na
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fixação dos alimentos entre as necessidades do ali-
mentando  e  os  recursos  econômico-financeiros  do
alimentante, sendo que a equação desses dois fatores
deverá ser feita, em cada caso concreto, levando-se
em conta que a pensão alimentícia será  concedida
sempre  ‘ad necessitatem’ (In.  Código Civil Anotado,
4ª ed., Saraiva, p. 361).

É  sabido  ainda  que,  dentre  outras  atribuições,
compete aos pais o dever de educar e criar os filhos, dando-lhes uma formação moral
e intelectual digna, adequada à realidade familiar, sendo certo que o dever de prestar
alimentos deriva destas obrigações.

Demais disso, é certo que, a par da contribuição do
pai  na  manutenção  do  filho,  também  é  prevista  a  subsidiariedade  dos  avós  na
obrigação alimentícia, se necessária. 

Quanto a contribuição do pai, a princípio, as provas
acostadas dão conta que o mesmo, embora haja uma determinação judicial de pensão
alimentícia, não vem cumprindo com suas obrigações.  Não é demasiado relembrar
que  a  obrigação  alimentícia  não  se  perfaz  apenas  de  despesas  referentes  à
sobrevivência  natural  dos  alimentandos,  mas,  também,  englobam  todas  as
necessidades da vida social, referindo-se ainda ao vestuário, lazer, higiene, educação.

Pertinente a  subsidiariedade, a obrigação alimentar
avoenga encontra respaldo em nosso ordenamento jurídico, nos termos do art. 1.696
e 1698, ambos do Código Civil, que assim regulam: 

Art.  1.696.  O  direito  à  prestação  de  alimentos  é
recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os
ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos
em grau, uns em falta de outros. 

E,
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Art.  1.698.  Se  o  parente,  que  deve  alimentos  em
primeiro lugar, não estiver em condições de suportar
totalmente o encargo, serão chamados a concorrer os
de grau imediato.... 

Desta forma, tratando-se de alimentos postulados à
avó,  necessário  avaliar  se  as  condições  de  que  desfrutam  ambos  os  genitores
inviabilizam  o  atendimento  infimamente  adequado  das  necessidades  do
alimentando, que devem ficar adstritos ao que é possível dispor com a renda de pai e
mãe. E, de outro lado, os avós detenham tal possibilidade.

Isso porque, reitere-se, somente é possível demandar
alimentos aos parentes de grau mais remoto, quando nenhum dos que compõem o
grau mais próximo dispõe de condições mínimas. 

Na  espécie,  as  provas  produzidas  autorizam  a
responsabilização parcial da avó paterna, porquanto, em que pese o documento de fl.
14 atestar a obrigação do pai firmada em juízo, o mesmo, ao deixar de pagar a pensão
alimentícia, foi suprido por sua genitora, avó dos promoventes que, no seu próprio
dizer,  “realizava os depósitos que o genitor solicitava, conforme comprovado por
cópias de depósitos juntados aos autos”, fl. 34.

Assim,  em  que  pese  a  inércia  da  mãe  dos
promoventes  em  executar  em  juízo  o  pai  de  seus  filhos,  em  razão  do
descumprimento,  é  certo  que,  como  bem  pontuou  a  magistrada  singular,  “é
plausível que tal inércia tenha decorrido justamente do fato de que a obrigação
vinha sendo cumprida, mesmo que não em seu valor integral, através da avó ou de
outros parentes, servindo até então às necessidades dos menores. Com a sustação
dos repasses e continuidade e aumento das necessidades, surgiu a necessidade de
se estabelecer, de forma oficial, a obrigação por parte da avó, em complementação à
do pai”, fl. 163.

De outro lado, em que pese a exclusão da verba ser
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descabida, sua minoração do patamar de 70% (setenta por cento) do salário mínimo,
para 50% (cinquenta por cento),  porquanto  o valor referente à obrigação alimentar
fixada em primeiro  grau,  está  além dos  parâmetros  da  proporcionalidade,  sendo
certo que comprometeria de forma demasiada o sustento da avó, viúva e aposentada.

Acerca do tema, calha transcrever o escólio a seguir:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL  –  ALIMENTOS  –
VERBAS  DEVIDAMENTE  FIXADAS  –  À  luz  do
estatuído no art.  1.694, § 1º do novel  Código Civil
pátrio (art. 400, do CC revogado), para a fixação de
pensão  alimentícia,  deve  o  juiz  sopesar  as
necessidades  de  quem  os  reclama  e  as
possibilidades econômico-financeiras daquele que
está obrigado a prestá-la. Assim é que a fixação dos
alimentos,  levando-se  em  consideração  tais
requisitos,  deverá  ser  feita  com a  observância  das
particularidades que a situação concreta apresenta,
porquanto não se dispõe de um critério meramente
matemático  para  chegar  ao  quantum  ideal.
Ponderada a sentença que, atenta a peculiaridade do
caso e ao binômio possibilidade/ necessidade, fixa os
alimentos  em  verba  compatível  com  o  pleito
exordial.  Recurso improvido (TJPE – AC 88910-7 –
Relª  Desª  Helena  Caula  Reis  –  DJPE  15.01.2004  -
JCCB.400 JNCCB.1694 JNCCB.1694.1) - negritei.

Assim,  é  bom  lembrar  que  estamos  a  tratar  de
alimentos, direito social básico do ser humano e um dos pressupostos essenciais para
efetivar  o  princípio  basilar  da  nossa  Carta  Constitucional  de  1988,  a  saber,  a
dignidade da pessoa humana.

Esclareça-se, por oportuno, que as decisões acerca de
alimentos não estão submetidas ao rigor da coisa julgada, nada impedindo que seus
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valores sejam modificados posteriormente, em decorrência de alterações fáticas que
por ventura possam ocorrer ao longo do tempo. 

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
RECURSO  DOS  AUTORES  E  DOU  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DA
PROMOVIDA.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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